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I – RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  nº  5.763,  de  2023,  de  autoria  do  nobre

Deputado Gilberto Nascimento, Altera a Lei nº 14.572, de 8 de maio de 2023,

para instituir a aplicação semestral de flúor em pessoas com mais de 60 anos

de  idade,  juntamente  com  campanhas  de  conscientização  da  importância

dessa medida.

Cuidar da saúde bucal vai muito além de estética. É garantir

qualidade de vida, bem estar, autoestima e muita saúde. Em qualquer idade da

vida  é  fundamental  criar  uma  rotina  de  cuidados  com  os  dentes,  mas

principalmente na terceira idade.

Por  isso  é  fundamental  investir  em campanhas  informativas

nesse  setor,  alertando  para  a  importância  de  pequenos  hábitos  que  irão

proporcionar  qualidade de vida  para as  pessoas além de prevenir  doenças

mais graves.
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A matéria foi distribuída à Comissão de Defesa dos Direitos da

Pessoa Idosa, para comissão de Saúde, de Finanças e Tributação e para a

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.

O  projeto  está  sujeito  à  apreciação  conclusiva  pelas

comissões, e tramita no regime ordinário.

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas ao projeto

nesta Comissão. 

É o Relatório.

II – VOTO DO RELATOR

A aplicação de flúor em pessoas maiores de 60 anos é uma

prática  importante  para  a  manutenção  da  saúde  bucal  e  a  prevenção  de

doenças dentárias, especialmente porque essa faixa etária enfrenta desafios

específicos relacionados à saúde bucal.

As doenças periodontais,  como a gengivite  e  a periodontite,

podem ser mais prevalentes em pessoas com mais de 60 anos devido a fatores

como  a  acumulação  de  placa  bacteriana  ao  longo  do  tempo  e  condições

médicas  subjacentes.  O  flúor  pode  desempenhar  um  papel  na  prevenção

dessas doenças, ajudando a fortalecer as estruturas de suporte dos dentes e

reduzindo o risco de inflamação e infecção das gengivas.

Uma boa saúde bucal é fundamental para a saúde e o bem-

estar geral em todas as idades. A aplicação de flúor como parte de uma rotina

de cuidados dentários pode contribuir significativamente para a manutenção da

saúde bucal, ajudando a prevenir doenças e preservar a função mastigatória e

a estética dentária.
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Cuidar dos dentes significa contribuir para a saúde de todo o

corpo.  Afinal,  a  boa  digestão  dos  alimentos  e  a  absorção  de  vitaminas  e

nutrientes começam por uma boa mastigação.

Consideramos que a administração de flúor em indivíduos com

mais de 60 anos tem um papel crucial na prevenção de problemas dentários,

na diminuição da sensibilidade nos dentes  e  na promoção da saúde bucal

global, o que resulta em uma melhor qualidade de vida para as pessoas idosas.

Por todos estes motivos, votamos pela aprovação do Projeto

de Lei nº 5.763, de 2023.

É o voto.

Sala da Comissão, em            de                                    de  2024.

Deputado BEBETO

Relator
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